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Representação no  7495-8O,201O. ,6 ,13 .OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Coligação Todos Juntos Por Minas
Representado: Coligação Somos Mínas Geraìs
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

Vistos.

Trata-se de representação, com pedido l Ìminar, proposta pela
COLIGAçÂO TODOS JUNTOS POR MINAS, em desfavor da COLIGAçÃO
SOMOS MINAS GERAIS,  por  ve icu lação de  ínserção,  em v ídeo,  no  d ia  11  de
setembro  de  2010,  a  par t ì r  das  10 :39hs ,  em desrespe i to  à  leg is lação e le i to ra l .

Aduz  a  in ic Ía l  que fo ì  ve icu lada inserção de  propaganda e le i to ra l  g ra tu i ta
contendo gravações externas, ao mostrar um auditório no qual se encontram
inúmeras  pessoas  e ,  no  cent ro ,  "es tão  os  cand ida tos  Antôn io  Anastas la  e  Aec io
Neves enunc iando suas  propos tas  de  recuperação de  hosp i ta Ìs  e  c r iação de  novos
hosp i ta Ìs " .

A lega que a  a lnda que a  míd ia  tenha s ido  gravada em ambien te  fechado
ou em es túd Ìo ,  t ra ta -se  de  s imu lação de  cena ex terna ,  o  que é  vedado pe lo  a r t .
51 ,  IV ,  da  Le i  no  9 .504/97

Ple i te ia  a  concessão da  med ida  l ìm inar ,  com v is tas  a  imped i r  a
reapresentação da  inserção í r regu la r ,  bem como de toda e  qua lquer  ìnserção em
que a  Representada u t i l ì ze  g ravação ex terna  ou  s imu lação de  cena ex terna ,  bem
como,  ao  f ina l ,  a  p rocedênc la  do  ped ido  para  conf i rmar  a  l im inar .

Com a  peça in Íc ia l ,  fo ram apresentados  os  segu in tes  documentos :  a )
DVD com o conteúdo da inserção veiculada - f l .  13; b) degravação da inserção -
f l .  14 ;  c )  p rogramação por  d ia  das  ìnserções  -  f l s .  15 /16 .

E o  re la tó r io .  DECIDO.

A mater ia  sub exame c inge-se  na  supos ta  i r regu la r idade na  ve icu lação da
inserção de propaganda eleitoral da COLIGAçÃO SON4OS MINAS GERAiS para o
cargo major i tá r io  de  Governador ,  ve icu lada pe las  emissoras  de  te lev ìsão,  no  d ia
11 de  se tembro  de  2010 ã  nãr t i r  . lâc  1n  ?qhc  em desrespe i to  à  leg is laçao
eleÌto ra |  .

Ass Ìm,  a  representan te  susc i ta  que a  propaganda e le i to ra l  rea l i zada pe la
co l igação representada/  em a f ron ta  à  leg is lação e le i to ra l ,  u t l l i zou-se  de  ìmagens
ex ternas  na  ve icu lação da  Ìnserção,  em d issonânc ia  com o  d ispos to  no  inc iso  IV ,
d o  a r t i g o  5 1 ,  d a  L e i  n . 9 . 5 0 4 / 9 7 :

Art .  51.  Durante os per íodos prev is tos nos ar ts .  47 e 49,  as emissoras de
ródio e te lev isão e os canais  por  ass inatura mencionados no ar t .  57
reservarão,  a inda,  t r in ta minutos d iár ios para a propaganda e le i tora l
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gratu i ta ,  a  serem usados em inserções de até sessenta segundos,  a
cr i ter io  do respect ivo par t ido ou col igação,  ass inadas obr içator iamente
pelo par t ido ou col igâção,  e d is t r ibuídas,  ao longo da programaçào
veiculada entre as o i to  e as v inte e quatro horas,  nos termos do 5 20 do
a r t . 4 7 ,  o b e d e c r d o  o  s e g  u r n l e :

ìü ' -  na ueicutação das lnserções e vedada a ut i l ização de gravaçóes
externas,  montagens ou t rucagens,  computação gráf tca,  desenhos
animados e efe i tos especia is ,  e  a ve icu lação de mensagens que possam
degradar  ou r id icu lar izar  candidato,  par t ido ou col igação.

Ol ivar  Coneg l ìan ,  em sua obra  Le is  das  E le ições  Comentada,  4 .  ed . ,
p.268, elucida a questâo aduzindo que as " lnserções devem conter mensagem
dìreta, simples, com a presença de candidato. Não é permitida a utilização de
ìmagens externas (....) O que Ìnteressa é o efeito visual, ficando vedada a
utilização de gravação externas. (...) A intenção da lei foi estabelecer que as
ìnserções devem ser usadas como um meio de contato direto entre o candidato e
o eleitor. "

Ademais ,  p re tende a  norma proporc ionar  i sonomia  en t re  os  par t ldos ,
coibindo o uso de recursos f inanceiros vultosos que tenderiam a desequil Ìbrar o
p le i to .

Nesse sentido :

Não res ta  dúv ida  de  que pode haver  d i fe ren tes  acepções para  o
te rmo tecn ico  "g ravações ex ternas"  no  âmbt to  pub l i c i tá r io  e
te lev is ivo .  Contudo.  res ta  c la ro  oue a  in tencão do  leo is lador
ord inár io  fo i  de  l im i ta r  o  cus to  f ina l  da  producão aud iov isua l ,
ou .  ao  menos.  acomodar  as  inev i táve is  d isoar idade en t re  os
concor ren tes .  E ,  em havendo a  poss ib i l idade de  mais  de  uma
in terpre tação para  o  mesmo emprego pe lo  leg is lador ,  deve se
esco lher  aque la  que dê  a  maior  e fe t i v idadê à  sua rea l  in tençâo e
es te ja  em consonânc ia  com os  pr inc íp ios  cons t i tuc lona is  que regem
o processo e le i to ra l .  Uma das  bases  pr inc ip io lóg icas  da  propaganda
e le i to ra l ,  ao  lado da  l iberdade de  man i fes tação do  pensamento  e  de
atuação po l í t i ca  e  a  igua ldade dos  concor ren tes .  (TRE/RN -
RECURSO -  REPRESENTAçAO no 268 por to  a legre /Rs,  Acórdão de
79/09 /2044,  Reta tor  DES.  SYLVIO BAPTISTA NETO,  pubt icação:
PSESS -  Pub l icado em Sessão,  Data  19 /09 /200A)  (9 r i fo  nosso)

Anal isado de t idamente  o  v ídeo acos tado às  f l s .  13 ,  sobressa i -se ,  de
forma patente, a infração à vedação da ut i l ização de gravações externas,
conforme consta no transcri to disposit ivo.

Afere-se, em uma análise perfunctória, que a gravação tem o intuito de
cr ia r  um ambien te  de  aud i tó r io ,  já  que possu i  es t ru tu ra  para  ta l  f Ìm (câmeras ,
mìcrofones, plateia), estando o candÌdato Antônlo Anastasia no centro, voltado
para  a  p  la té  ía ,  d izendo:

I
\ i  r n
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"FÌzemos milhares de casas populares. Agora, vamos fazer a cesta bástca
de materiaìs de construção. As pessoas poderão reformar ou ampliar suas
casas, gastando bem menos".

O s Ímples  fa to  de  a  f i lmagem ter  s ido  produz ida  em um ambien te
fechado ou  a te  mesmo em es túd io  não descarac ter iza  a  cond ição de  ìmagem
externa ,  já  que res tou  ev idenc iada a  s imu lação.  Indub i táve l  que o  que se  deve
levar em consideração é o efeito da cena para o eleitor, ou seja, se o que ele vê
na te la  e  uma imagem ex terna ,  há  a  p ro ìb íçào.

Com efeito, se o ordenamento jurídico proíbe o uso de imagens externas,
a  sua s Ìmu lação deve ser  co ib ida  da  mesma fo rma,  po is ,  do  cont rá r io ,  es ta r ia  se
desv i r tuando e  permì t indo a  bur la  fác i l  e  c la ra  da  norma e le i to ra l .

Nesse sent ido ,  tem-se o  seguín te  ju lgado do  TRE-SP,  cu jo  comando fo Ì
para  que não mals  fosse  ve icu lada a  propaganda e le i to ra l  em que ha ja  a
gravação em ambiente externo :

PROPAGANDA ELEÌToRAL.  INsERçÀo DE I [4AGENS REPRESENÏANDo
GRAVAçÃo t [4  AI4BIENTE EXTERNo. "u l4n rnRvÁctn" ,  IRRILEVANTE o
t-Aro DE A GRAVA.çÀO r tR OCORRIDO EN. l .  ESTUDIO. pRFVAI tSCt A
TEORIA DA APARENCIA,  NA VISUALIZAçAO FINAL PASSADA AOS
ELEITORES, PARA IN4PEDÌR A REAPRESENTAÇAO. INTELÌGENICA DO ART,
51,  IV,  LEI  NO 9,504/97.  SENTENçA [4ANTÌDA. RECURSO IN4PROVIDO
(Acórdão n.  I57.064,  de 05.09.2006.  Relator  Ju iz  James Alber to Siano)

Destarte, depreende-se que a inserção lmpugnada se encontra em
flagrante vÌolação à legislação eleitoral,  sendo forçoso reconhecer a sua
i lega l idade e  de terminar  que se  proceda à  Ìmed ia ta  cessação da  propaganda.

Desse modo,  impõe-se ,  para  a  concessão da  tu te la  l im inar ,  a  p resença do
fumus boni iur is e do periculum in mora. O prìmeìro consistente na relevância
dos  fundamentos  expend idos  e  o  segundo,  no  per Ìgo  de  ine f icác ia  da  dec isão
jud ic ia l ,  caso  aco lh ida ,  ao  f ina l ,  a  representação por  ve icu lação de  ìnserção em
desacordo com a  leg is lação e le i to ra l .

Quanto  à  ex is tênc ia  da  fumaça do  bom d i re ì to ,  ver i f i ca-se ,  a  p r inc íp io ,
que a  inserção,  da  fo rma como fo i  ve icu lada,  reve la  man i fes ta  i lega l idade quanto
à  u t i l ì zação de  gravação ex terna ,  con f ìgurando,  ass im,  pa ten te  v ìo lação ao  inc iso
IV,  do  ar t igo  51 ,  da  Le i  das  E le ições .

Outrossìm, presente, também, o periculum in mora, traduzldo na
ocor rênc ia  de  dano i r reparáve l  que pode adv ì r  da  cont inu idade da  t ransmissão da
inserção em desconformidade com a  leg is lação e le i to ra l ,  ap ta  a  causar  o
desequì l íb r io  do  p le Ì to .

Assim sendo, veri f ìcada a infração à legislação eleitoral,  torna necessárÍa
a intervenção da Justiça Eleítoral para que seja expurgada a irregularidade sub
exa me.

-4,
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Para  tan to ,  a  Resorução TSE n .  23 .193/2009 d isc ip r ina  o  exerc íc io  do
poder  de  po l íc ia  dos  Ju ízes  Aux i l ia res ,  nos  sequín tes  te rmos:

Ar t .  38 .  A  competênc ia  do  ju iz  encar regado dâ  propaganda e le r to ra l  nào
exc lu i  o  respec t ivo  poder  de  po l íc ia ,  que será  exerc ido  pe los  ju ízes  e le i to ra ts
e  pe los . ;u izes  aux i l ia res  des ignados pe los  t r ibuna js  e le i to ra is .
5  1o  O poder  de  po l íc ia  se  res t r inge às  prov idênc ias  necessár ias  para  in rb l r r
p rá t i cas  i lega is ,  vedada a  censura  prev ta  sobre  o  teor  dos  proqramas a
serem ex ib idos  na  te lev isão,  no  rád io  e  na  In te rne t .
5  20  No caso de  condutas  su je i tas  a  pena l idades ,  o  Ju iz  c ien t i f i cará  o
lv l in is té r io  púb l i co ,  para  os  e fe i tos  des ta  reso lução

Com supedâneo no  poder  de  po l íc ia ,  uma vez  f lagran te  a  i r regu la r idade
da inserç-ão de propaganda ereitorar, mostra-se imperiosa a necesi idade de
intervenção do Poder Judiciárìo, a f im de que cesse a prática da conduta i legal.

4nte todo o exposto, defiro a l iminar pleiteada, determinando a
noti f icação das EMTSSORAS de televisão e da coLrGAçÃo soMos MrNAs
GERArs ,  de termìnando- lhes  que se  abs tenham de re t ransmi t i r  a  inserção de
propaganda e le i to ra l  de  cand ida to  a  Governador  Antôn io  Anastas ia ,  da  co i igação
soMos N4INAS GERAIS, veiculada no dia 11 de setembro, cujo contexto envolve
o cenár io  de  um audÍ tó r io ,  onde o  cand ida to  aparece ao  cent ro  fa lando sobre
casas populares e "cesta básìca de materiais de construção", podendo haver sua
subst i tu ição  por  nova inserção,  desde que sanada a  i r regu la r idade.

Noti f ique-se a representada, com base do art.  70, g 1o, da Resolução TSE
23.193/09.

Indef i ro ,  todav ia ,  o  ped ido  de  suspensão de  toda e  qua lquer  ve icu laçào
de.propaganda e le i to ra l ,  tendo em v is ta  que se  t ra ta r ia ,  em pr inc íp io ,  de  censura
previa e de decisâo sobre matéria em abstrato, o que não se admite. Ademais, a
proíbição que se pretende já se encontra lnst i tuída no texto legal. Eventuars
violações concretas à legislação eleitoral devem, portanto, ser àeduzidas em
autos oróorios.
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P .  R . I . C .

Be lo  Hor i zon te ,  12  de  se tembro  de  2010 .
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Octa v io-íug ustovDë N igris
lu iz  Aux i l ia r

Bo ca l i n i


